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Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do
Contrato acima especificado, e/ou da respectiva garantia contratual, quando couber.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 5 de junho de 2023.

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIANº 445/2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei Estadual nº
12.509/1995);

CONSIDERANDO o Decreto nº 35.491/2023, publicado no DOE/CE de 05/06/2023, que decretou ponto
facultativo o expediente dos dias 08 e 09 de junho de 2023, para os servidores/empregados públicos do
Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual;

CONSIDERANDO o disposto no art. 80-C do Regimento Interno desta Corte acerca da realização semanal
de sessões virtuais do Plenário e das Câmaras, sob a supervisão do Presidente dos respectivos colegiados,
iniciando-se às 10 horas de segunda-feira, com término às 12 horas de sexta-feira;

CONSIDERANDO que o prazo regimental de duração das sessões virtuais pode ser flexibilizado por
conveniência da administração pública, preservando-se as garantias constitucionais atinentes às partes e
interessados, de forma a não gerar prejuízo processual, e ainda, possibilitar aos membros dos colegiados
prazo suficiente para apreciarem e votarem os processos levados a julgamento,

RESOLVE:

Art. 1º Fica declarado, para os servidores e colaboradores do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, ponto
facultativo o expediente dos dias 08 e 09 de junho de 2023, aplicando-se, quanto à contagem de prazos
processuais, as disposições do art. 216 e 224, § 1º do Código de Processo Civil.

Art. 2º As sessões virtuais do Plenário e das Câmaras do Tribunal de Contas em curso na semana vigente,
iniciadas em 05 de junho de 2023 (segunda-feira), em caráter excepcional, terão o seu término postergado
para o dia 12 de junho de 2023 (segunda-feira), às 12 horas.

Art. 3º As sessões virtuais do Plenário e das Câmaras do Tribunal de Contas previstas para ocorrer na 3ª
semana do mês de junho de 2023, em caráter excepcional, terão início no dia 13 de junho (terça-feira), às 10
horas, e término no dia 16 de junho (sexta-feira), às 12 horas.

Parágrafo único. O prazo de 24 horas para manifestação do representante do Ministério Público especial, de
que trata o art. 80-J do Regimento Interno do Tribunal de Contas, terá início no dia 13 de junho, às 10 horas.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de junho de 2023.
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José Valdomiro Távora de Castro Júnior
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIANº 446/2023

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição legal que lhe confere o inciso II, do art. 6°, alínea 'a', da Portaria n°
398/2023, publicada no DOE/TCE-CE de 22/05/2023, tendo em vista o que consta no Processo nº
15736/2023-5-TC, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC, que disciplinou a concessão de
diárias, ajuda de custo e passagens aéreas no âmbito do TCE/CE, RESOLVE autorizar a servidora desta
Corte abaixo identificada, para viajar à cidade de Recife/PE, a fim de participar da organização do 5º
Encontro Técnico de Tecnologia da Informação dos Tribunais de Contas do Brasil, nos dias 15/06 e
16/06/2023, concedendo-lhe diárias, ajuda de custo e passagens aéreas, para os trechos Fortaleza/CE-Recife/
PE-Fortaleza/CE, devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Matrícula

N°
Diária
N°

Valor
Unitário
R$

Valor Total
Diárias
R$

Ajuda de
Custo
R$

Total
R$

Caroline de Fátima Pedroso Consultor Técnico TCE02 2279-3 3 600,00 1.800,00 300,00 2.100,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de junho de 2023.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIADEADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIANº 447/2023

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição legal que lhe confere o inciso II, do art. 6°, alínea 'b', da Portaria n°
398/2023, publicada no DOE/TCE-CE de 22/05/2023, bem como no Termo de Cooperação firmado entre o
Instituto Rui Barbosa – IRB e o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, tendo em vista o que consta no
Processo nº 15737/2023-7-TC, RESOLVE autorizar a servidora desta Corte abaixo identificada, para se
deslocar à cidade de Brasília/DF, no dia 19/06/2023, a fim de participar da organização do Curso: Doutrina
de Inteligência Aplicada ao Controle Externo, sem ônus para o TCE/CE.

Nome Cargo Matrícula N°

Caroline de Fátima Pedroso Consultor Técnico TCE02 2279-3

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de junho de 2023.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIADEADMINISTRAÇÃO

*** *** ***


